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LICENÇA DE opERAÇÃo - l.o. No 357/18-06

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS _

IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de.lulho de l0ll.
crpede a presenle Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Genésio Santoe de Arruda - Me.

E\DEREÇo rARA coRRESpoNDÊrcn: Rua Henock Reis, no 38, Vila Novo Remanso.
Zona Rural, ltacoatiara - AM.

CNPJ/CPF: 03.536.850/0001-05 INScRTÇÃo EsrÁDr ÀL: 04 143.888-4

Foxr: (92) 99505-2231 FAx:

REcrsrRo No IPAAM: 1008.0109 PRocESSo Ns: 00251212023-78

ArrvÍDADE: Lavra a céu aberto sem beneficiamento (areia)

LocALrzAÇÂo DA ATTVTDADE: Estrada do Novo Remanso, Km 03, Sítio Santa Luzia
Zona Rural, nas coordenadas geográficas: Pí - 03'í 1'09,90'S 59'00'53,68" W; P2 -
03'11'14,13"S 59'00'49,41'W; P3 - 03"11'17,89'S 59'00'52,73"W; P4
03'1 1'1 3,93"S 59'00'57,41'W; ltacoatiara-AM

FIN-aLTDADE: Autorizar as intervenções ambientais em uma área de 3,0232 hectares
para operação da atividade de Lavra a céu aberto sem beneficiamento, com base
legal em Registro de Licença n" 015/2018, emitido pela Agência Nacional de
Mineração (processo n" 880.087/20í7), e planos e prograúas ambientais
apresentados a este IPAAM.

PorENclALPoLUrDoR/DEGRÁDloon:Grande Ponrr,:Médio

PRAZo DE vAlrDlor orstl LrcrxÇl: 01 Axo.

. Estâ licen(â é compostâ de 16 restrições e/oü condições coDstântes no \erso. cujo nrio
cumprimento/atendimento sujeitará a sua invalidrção e/ou as penâlidades pre\ istas em llornri\.

. Esta licença não comproya nem substitui o documento de propriedâde. de posse ou de donrilio (lo

imórel.
. Estâ licençâ deve permanecer na localizâção da atividade e e)rposta de formâ visível (ír'cnte e \elso).

Manaus-AM, 21 JAN m5

Oliveira Geissler u§ l'o rcânço et

Técnica Diretor Presidente

www ipaam.am.gov.br
tw[teÍ.com/lpaamAM'l
rnstagram com/@ipâamam
f ac6book. com/@ipââmAM
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'357/18.06

L O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só teá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação. em meio
eletrônico de comunicação mântido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Cârnaras
Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120

dias, aites do vencimento, conforme âÍ .23, daLei n".3.785 de 24 de julho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

002912t2023-781,
4. Toda e qualquer modificação introduzida no pÍojeto apó§ a emissão da Licença implicará na sua

automálica invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com ônus paÍzt o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesr.na.

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer urn
dcstes itens:

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal.
Estadual e Municipal;

7. Scgregar. acondicionar, armivenar. tmnspoíar e dar destinação ambientalmente adequada âos

resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.30512010 e NBR 10.004/2004. devendo
manter em arquivo o registro de movimentâção dos mesmos;

8. Proteger a fauna e a flora conforme estabelecido na Lein.'5.197167 e Lei n'12.651/2012.
9. E expressamente proibido o repÍesamento e assoreamento dos corpos d'água existentes na área do

empreendimento, devendo a transposição de corpos d'água ser realizada mediante autorizaçâo
deste OEMA:

10. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de vestígios arqueológicos, histórica ou
artistica na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar ao IPHAN e ao

IPAAMI
ll. Transportar substâncias minerais em veículos devidamente cobertos por lona. no horário

compreendido entre as 06:00 e as l8:00 horas (de acordo com o disposto na IN/SDS n". 002/2009):
12. Realizar manutenção periódica dos ramais utilizados para o escoamento da produção mineral:
li. lniciar a atividade de lavra somente após demarcar a área a ser explorada (3,0232 ha)- de acordo

com as coordenadas geográficas contidas nesta L.O. com mourões devidamente identificados;
I 4. Apresentar. no prazo de 30 (trinta) dias. os seguinles documenlos atualizados:

a) Registro de Licença expedido pela ANM;
b) Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal CTF;

15. Apresentar a este IPAAM. ao solicitar a renovação da Licença de Operação. os seguintes
documentos atualizados:

a) Planta geoneferenciada contendo as áreas exploradas e a explorar;
b) Relatório de desenvolvimento da atividade de acordo com PCA/PRAD. contendo:

Cronograma fisico de progresso das principais atividades desenvolvidas. descrição dos

resultados alcançados e o estágio de recuperação da áre4 acompanhado de relatório
fotográfico com ART do técnico responsável pela execução;

I 6. Esta Licença autoriza o transporte da substância mineral acompanhada de cópia da L.O;


